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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 
 

PROVIMENTO CGJT Nº 3, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
remessa à Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho das decisões 
proferidas em processos 
administrativos disciplinares de 
magistrados. 

 
 
O MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso das atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-Geral da Justiça do 

Trabalho a fiscalização, a disciplina e a orientação da administração da Justiça do Trabalho 
sobre os Tribunais Regionais do Trabalho, seus Juízes e Serviços Judiciários; 

 
CONSIDERANDO que são atribuições do Corregedor-Geral, dentre 

outras, exercer funções de inspeção permanente ou periódica, ordinária ou extraordinária, 
geral ou parcial sobre os serviços judiciários de segundo grau da Justiça do Trabalho e 
processar e decidir Pedido de Providências em matéria de atribuição da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho; e 

 
CONSIDERANDO os termos da delegação constante da Portaria nº 49 

da Corregedoria Nacional de Justiça 
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho comunicarão à Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho as decisões de arquivamento dos procedimentos prévios de 
apuração, bem como de instauração e julgamento dos processos administrativos 
disciplinares relativos a seus magistrados de 1º e 2º Graus, sejam condenatórios ou 
absolutórios. 

 
§ 1º Para fins de cumprimento da determinação contida no caput, a 

Presidência ou Corregedoria deverá enviar cópia da decisão, monocrática ou colegiada, no 
prazo de 15 dias corridos contados de sua prolação, pelo “Malote Digital”, 
independentemente da comunicação a que se referem os artigos 20, § 4º, e 28 da Resolução 
CNJ 135. 
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§ 2º Tratando-se de decisão colegiada, também deverá ser enviada a certidão 

de julgamento, além do acórdão correspondente. 
 
§ 3º Havendo interposição de recurso à decisão, a petição de interposição e 

as razões respectivas deverão igualmente ser encaminhadas à Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho. 

 
Art. 2º As decisões recebidas na forma deste Provimento serão autuadas 

pela Corregedoria-Geral como “Pedido de Providências”, no PJe. 
 
§ 1º O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho poderá determinar ao 

Tribunal de origem a juntada de documentos constantes nos autos originários. 
 
§ 2º Após o exame das decisões e eventuais documentos juntados, a 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho deliberará, conforme o caso, podendo 
determinar a instauração de procedimento preliminar de investigação, realizar atos ou 
diligências tidas por necessárias, urgentes ou adequadas ou, ainda, relatar o caso ao 
Corregedor Nacional de Justiça para adoção das medidas pertinentes. 

 
Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Publique-se. 
 
 

Ministro LELIO BENTES CORRÊA 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 


